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CoNTRATO No 14512025

REF. : INEXIGIBILIDÂIE N' 055/2025

PROCESSO ADMI}IISTRATIVO N" q]J5O/2025

CONTRATO. QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM

LADo, o uuNtcipto »e Áoua FRwBA. E. Do
OUTRO LÀDO. A EMPRESA ENGERTECH SERVIÇOS

r locaÇôrs s/4, NA FoRMA ABAIXo:

O lfUmCÍpIO »E ÁCUe FRIA, pess,,ra jurÍdica de dileito público, inscrita no CNPJ,MF sob o no

f3,606.702/0001-65, corn sede à Av. Rua Ruy Barbosa n' 10, centro. Agua Fria,/Elahia, neste ato repÍesentado

por seu Plefeito. o Sr. RENÀ\ ARÁUJO BARROS, blasileiro, solteiro, resideute e domiciliado na Rua

L-ará, n" 9991. Centro. Ágrra Fria-BA, CEP: 48.170.000. iuscrito no CPF n" 816.XXX.XXX-15 e RG n"

t I .XXX.XXX-77. doravante designada CONTRATANTE. e do outro lado a eurpresa ENGERTECH
SER\IIÇOS E LOCAÇÔES S/4, inscrito no CNPJ 0s.228.69810001-09. situado na Rrâ Torquflto Bahia.

n,'t- 4i6. Edificio Raynlrndo ivíagclhaes, Sala 807, Comercio, Saltador - Bahia, CEP 40015-110, neste ato

representar'la pelo Sr. Vitor lvÍachado Borges, portador do RG de n" lltt*rr**16 SSP/BÀ. inscrito no CPF

de nlr 026.**t.*t{-04, Doravante denonrinada CONTRATADA, Celebnm o presente contlato, do qual e

parte integrante a proposta apresentada pela CONTRÂTADAt constiinte do Processo Licitatório de

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 05513025, sujeitando-se o CONTRATANTE e a

COIiTRATADA as norruâs disciplinares na Lei 14.133, de Io de Abril de 2021 e alteraçôes posleriores.

urediante as cláusulas e condições que se seguem:

I . CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FÍNALIDADE

I.l Contrataçào de empresa especializada para prestação de serv'iços de consultoria e auditoria elétrica.
visand,c a restituição de valores pâgos iudevidamente a conceisiorraria de euergia elétrica. no peliotlo de

20 I 7, 20 I 8, 2019, 2020. 2021 e 2022.

r '.,- li I -;.;7?.1ÍJ DE ifia:FÍl]Çio DE (c:.-i 4s coií r.1

911,71 gr1.4tCCNTAOl $,168.79 4.2'13.94 3.831,94 2.Á74,27
gtt,n rr1,43CCNÍÀ 02 3.525,49 427,N 1.277,§ 730,27

r.813,76 91L,n €rr1.4itCONTA03 79.434,@ 6,7{7,&} 5-015.5-'
17.778,093.737,99 13.9S2,58 11.179.96 ,0.535.93CONÍA04 3.127,05

10.535,93 11.278,09COMIAOS 19.700,51 3.737.89 8.335,3{ 11.178,S6

TOTÂL

105.787,1424.0L8.A7 16.197,26 $.n\24 13.89238rorALy PRoJEqÀo 23.257,24 15.156,95

27.7U,76 &.234,5648,036.14 18.221,92 26.S42,,18TorÁLc/PRorEÇÀo 271.913,,{6 «).313,90

20212017 2018 2019 2020

L2 O fontecinrelto do objeto deste Co[trato. obedecera ao estipulado neste instrutDento, bem conro as

disposjçàes constantes dos docunlentos adiante euumerados. que. independenteurente de transcrição, fazem
parte integl'ante e complelrentar deste controto:
I .l . I ..Proposta da CONTRATADA refereute a INEXIGIBILIDADE N" 055/2025.
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1- t.2. Procedimento de INEXJGIBILIDADE N'. 055/2025.

1.2. Os dôcumentos referidos na presente Clausula. sào cr'rmiderados suftcientes para! em complemetrto a

este Conhato, det-miÍ a sua intenção e, desta forma, regeÍ slra execução dentro do mais alto padrào da tecnica

atufll. 'i

2 - CLAUSTJLA SEGUNDA.DO PRECO

2.I. Pela prestação do serviço o CONTRÂTA,NTE paganá ao CONTRATADO a imporrância de 209í (vinte

por cenro) sobre,:s valores efeti\.aNente recuperados enr decorrênsia do êxito das atividades de consultoria

e auditoria eléuica, a título de remuneração pelos serviços presrados.

3 - CLAUSULA TERCEIRA. DO J\,IODELO DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAL

3,1. O le-eirle de execuçào contraual teni inic.io com a implentntaçào das atividades de consulloria e

audiroria elétrica, courpleendeudo todas as elapas necessórias a análise técnieo, levantamento de dad(-,s,

iclentiÍicaçào de inconsistêlcias e elaboração de relatórios, este defldo-se até a conclusào dos trabalhos e do

etetivo alcance dos resültadps contru almente estabelecidos.

4 - CLAUSULA QUARTA. DO PAGAMENTO

4,1, A CONTRATADA percebera os honorários sonh'atuais equivalentes a 2096 (vinte por cento) sobre o

proveito econômico conforme êxito na açào da prestação do seniço. O valor estintado a ser tepRssado ao

Municipio é de R$ 486.234,56 (quatrocentns.e oireflta e seis mil duzeúos € ffiÉta ê quâtro reâis e cinquenta

e seis centavos), coufomre apuração realizacla. Ein razào clisso. a renruueraçâo devida s contratada pelos

serviços prestados será equivaleute a 20')', (vinte por cento) sobre o r"olor total apurado. o que corresponde a

RS 97.246.91 (Roventa e sete mi1 duzentc,s e quarenta e seis reais e noventa e um centavos), corn base no

efetivo beneficio econômico auferido pelo CONTRATANTE em razão das decisões jutliciais ou

administlativas obtidas com trâosito er:rjrügado, a contar da clata do prirneiro repasse após decisãojudieial e

assinarura do presente contrato

4.1.1- Fica vedada a antecipaçào de valores pela adrninistração pelo ajuizamento de açào ou pela simples
oblençào de rutela judicial pror isória.

O pagamento será Í'eito. de acordo corn as NoÍmas <le Execução Orçamentária, FinaLrceira e Coritábil clo

Muuicipio, na Colta CoÍreute xxxxxxx, Banco xxxxxxx, Agência xxxxxxxx. Pertencente ao

CONTRATADO.

5 - CLAUSULA QIIINTA - DO PRÁZO DE VIGENCIA E EXECUCAO

5. I . O prazo de ügência da contrâtaçào e de 12 meses cont&dos a paíir da data da sua assinatura, na Íbula
do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.
5.1.1. O prazo de ügêlcia sem â1rtoünticâr'rente prorrogado, Drêdíante tenr:o aditivo, quando o objeto nãD

for concluído no periodo firnatlo acinra. ressalvadas a-s providelcias cabíveis no caso de culpa do

CONTRATADO, previstfls nestÊ il'lstrumento.
5,2, O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos colsignados na Proposta da CONTRATADA.
5.3. Durante a rigêrieia do contrato, e vedado ao Contratado contr"tar conjuge. companheiro ou parente em

liúa reta, colateml ou pi:r afinidade. até o teÍceiro grau, de dirigente do órgâo ou entidade conü-atante ou de

agerrte ptiblico que deseurpenhe ftlnção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestào do côntrato.
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6 - CLAUSULÁ SEXTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA

6. t. As despesas decorrentes da presenle 'cdntrataçâoconer'ão a conta de recursc,s especificos consigrados

no orçamento Geral do Município de Ágrra Frio - Ba deste exere'icio, na DOTACAO ORCAMENTARIA:

Unidade Orçamentária: 3000 - Secretaria da Adn:inistração e Finanças;

Atividade: 2004 - Gestão das Ações Adnrinistrativas da Secretar'.ia de Adrninistraçào e Finanças do

Municipio;
Elelllento da Despesa: 3390.39.00 - Ourros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1500 - Recursos próprios

CLAUSULA SETI}ÍÀ. DAS OBRIGACOES DO CONTRATÀNTE

7. l. Tourar todas as pr,,tvidencias necessárias relativas a execução e fiscalização do presente conrmto.

7.2. Obselvar pala que durante a vigência do colrt[àto sejaln curnpridas as obrigações assumidas pela

CONTRÁTADA, bem conro sejau: urantidas todâs as condições de habilitação e quahÍicação exigidas na

contlataçào:
7.3. Prestar as irfonnações e os esclarecitnentos que vettham a set solicitados;
7,4. Providencial a publicaçào resumida do contrato até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sta assinantLai

7.5. NotificÍrr o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inçonexões vedficadas na prestação do

ser"t'iço, pom que seja por ele substituído, reparado ou cLrnigido. no totol ou em paÍe. as sllâs expen§as:

?.6. Efetuar o pagarnentô âo Contratâdo do valor correspondenre a pr€slâção do serviço. no prazo, fornra e

condiçÕes estabelecidos no presente Contrato:
/. /. A Adntinistração não respondera por quaisquer conrpromissos nssunúdos pelo Conlratado com terceiros,

ainda que vinculaclos a execrrção do contrato. bem conro pol qunlquer dano causado a tetceiros em

tlecorrência de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSTJLA OITÁVA. DAS OBRIGACOES DO CONTRÀTADO

8.1. Executar o objeto de acordo com o disposto no objeto e na fonna de cxecuçào do presente cotttrato.

8.2. Manrer, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas,

8.3, Responsabilizar-se por eventuais danos causados a Administração ou a terceiros. decorrentes de sua

culpa ou dolo uâ eKecução do coDtralo.
8.4. Responsatrilizar-se pelos custos inerentes a encargos lributários, sociais. fiscais. trabnlhistas.
previcleuciários, securiláriús e de gerenciamento. benr corro. pelns despcsas com diária de alimentaçào,

hospedagem, tlansporte e outras que venham a incidir sobre a totalidade dos serviç,.rs contratados.

9 - CLAUST]L.A NONA- DA SUBCONTRATACAO

9.1 Nào será admitida a subcontuataçào do objelo contrânral

IO . CLAUSULA DECI}trA - DAS PENALIDADES

I0. I Conrete infração adnrinistrativa o Contrstado que con1eter quírisquer das condutas previstas no art. I55
da Lei no 14.133, de 2021. qttais sejam:

I - Dar causa a inexecuçào parcial do contratol
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ll - Dar causa a inexecução parcial do contrato que câuse grave dano a Àdnrinistraçào, ao funcionamento dos

sen'iços públictrs ou ao inleresse coletivo;
III - Dar causa a inexecução totâl do contraloi
IV - Nào manter a propoita" sah.o em decàiiência cle tato superv'eniente devidanrente justificado:
V - Não celebrar o côlrlmto ou não entregar a docu rentaçào exigida para a contlataçào. quando convocraclo

dentro do prazo de validade de sua proposta;
VI - Ensejar o retardiulento da cxecuçào ou da entrega do obieto da licitação sen mot'ivo justiticado;

VII - Apresentar declaraç-ào ou docuurentação Íàlsa exigida para o cenaure ou prestar declaraçào falsa durante

a Iicitaçào ou a execuçào do contrato:
VI1I - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudttlento na execuçào do contl"toi
D( - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraltde de qtlalquer nâtureza:

X - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçào:
XI- praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12,846. de l' de agosto de 2013.

t 0.2 Serão aplicadas ao responsável pelas inÍiaçôes adrninistrativas previsrâs nesta Lei as segtrintes sonções:

I - Advertência:
Il - lv{ulta:

ill - inrpedimento de licitar e contratari
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou coltüãtar

s\ l'Na aplicaçào das sanções serào considerados:
I - a natureza e a gravidade da infmçilo cornetida;
II - As peculiaridades do caso concretoi
III - as circunstancias agravantes ou atenuântes:

IV - Os danos que dela provierern para a Adrninistraçào Publica:
V - A ünpl.rntação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme Dom:ds e orientações dos

órgãos de cortrole.

11. CLÂUSULA DECI}IAPRDIEIRA - DA EXTINCAO CONTRATLI.AL

I l.l Contrâto pode ser extinto antes de cumprida; as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo nele

Íixatlo, por algrun clos tuotivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, betn c.'mo amigavelmente,

assegu.rados o contraditório e a ampla defesa.

I I .3 Nesta hipótese. aplicanr-se tarnbénr os ârtigos 138 e I 39 da ntesma Lei.
I I .2.I A aheração social ou a modiÍicaçào da finalidatle ou da estruturd da enrpresa nào ensejara a rescisão

se nào restlingir sua capacidade de concluir o corllrato.
I I .2. L 2 Se a operação iuplical nrudança da pessoa juri«lica contratada. deverá ser formalizado termo aditivo

para alteraçào subjetiva.
I L3 O teruro de rescisão, serupre que possív'el. será precedido:

I L3.1 Balunço dos eventos contratrraisià cunçridos ou patcialtnente curnpridos;

I1.3.2 Relação dos pagamentosjá efettrados e ainda deviclos:
t L3.3 IndenizaçÕes e m ltâs.
11.4 A extinçào do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese enr que será concedida indenizaçào por meio de termo.indenizatório (art. l3l. caput. da

Lei n,' 14.133. de 2021).

r2 - CLAUSULA DECINIA SEGTJ]\DA - DAS PRERROGATIVAS
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12.l O CONTRÂTANTE recoúece os direilos do CONTRÂTADO relativos ao pÍesente Co trato e a

rescisão adnrinistrativa de que trata o art. I04 da Lei n". 14.133/2021. bem como as prenogativas ahaixo

eleucados:
I2.Ll modifica-los. unilateralnrente. para'riielhor adequação as Írnalidades de interesse pitblico. respeitados

os direitos da CONTRÂTADA:
12.1.2 extingui-los, unileteralmente, nos casos especiÍicados nesta Leil
12.1.3 Fiscalizru sua execução.

I2.1.4 Aplicar sanções üotivadas pela inexecução total ou parcial do ajlrste:

I2, t.5 Necessidade de acautelar apuação adnrinisú'ariva de faltas contrantais pelo CONTRATADO.
inclusive após extinção do contmto.

13- CLAUSULA DECIMATERCEIRA - DAS CONDICOES DE IIABILITACAO

L3-10 CONTRATADO deverá obserrar para que durante toda a vigência do contlato, seja mantidâ a

colpatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitaçào e qualificação exigidas para a

confiataçào, confonle a Lei no 14.l33l2| e alterações.

14. CLAUSULA DECII\{A QUARTA. DAS VEDACOES

14.l E vedado o CONTRATADO:
14.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçào financeira;

[4.3 Interron]pel a execuçào cüntratuÍrl sob alegaçàq de inadírnplemento por parte da

CONTRÂTANTE, salvo nos casos previstos ettt lei.

15- CLAUSULA DECI]\{A QT]INTA - DA PUBLICIDADE

l5.I Caberá o CONTRÁTANTE providenciar a publicação do extrato dÊste Contrato e de seus eventuais

aditivos. no Diário Oficial do Município (DOM).
[ 5.2 As despesas resultantes dapublicaçào deste Cor]11ato e de seus eventuais.aditivos. correrão Por conta do

CONTLATADO,

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA. DÀ PROTECAO DE DADOS

t 6. I E vedado Bs paftes a urilizaÇão de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência cla execuçào

corrranral para finalidade distinta daquela do objeto da contrataçào. sob pena de responsabilizaçào

adnünisnativa, civiI e cnrninal.

I6.2 Senr prejuízo da aplicaçào das nonnas previstas pela Lei n' 12.527. de l8 de noverrtbro de 2011, as

paÍtes se comprometem a nianter sigilo e confidencialidade de todas as infomrações - etr especial os dados

pessoais e os tlados pessoais sensíveis - repassados em decorÍência da execnção contranralr em consonância

corn o disposto na Lei no 13.709i2018 (Lei Geral de ProtÊção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o

repasse das infonnações tr outras entpresâs ou pesslras, salvo aqttelas decotrctrtes de obrigações legais ou

para viabilizar o cumprinrento do instrumento contraual.
16.3 O dever de sigilo e confidencialidade penlanecem em vigor nresmo apos a extinção do vinculo existente

entr.e o CONTRÂTANTE e o CONTRÁTADO. e entre esta e seus colaboladores. subcontratsdos.

prêstadores de sen iço e consultores.
16.4 Em atendinrento ao disposto na Lei Ger-al de Proteg:.ão de Dados. o CONTRATANTE. para a erecução

do serviço objeto deste conrmto, deteÍá acesso a dados pessoais dos teptesentantes do CONTRÀTADO. tais
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collro número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial. e cópia tlo documento tle identificação,
os quais serão tratados conforrrle as disposições da Lei n' .t3.709/2018.
16.5 O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteçào de Dados e se

contprú$ete a adequar todos os pràcediniátos internos ao disposto na tegislação cum o intuito de proteger

os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
16.6 O CONTRÁTADO fica obrigada a conrunicar ao CONTRA.TANTE enr até 24 (vinte e quatro) horas

qualquer incidente de acessos não autorizados at-rs dados pessoais. situeções acidentais ou ilicitas de

destruição, perda, alteraçào, comunicaçào ou qunlquer tbrma de tratamento inadequado ou ilícito. bem como

adotar as prü\,ideucias dispostas no art.48 da Lei Geral de Proteçâo de Dodos.

16.7 A cormrnicação não exime o CONTRÁTADO das obrigações. sançõês e Íêsponsabilidades qlte possattt

incidir eur razào das situações violâdoÍas acinra indicadas.
16.8 O descunrprimento de qualquer das cláusulas acin:a relacionadas ensejara, setn plejuízo do contraditório

e ampla deÍbsa, na aplicaçào das penalidades cabíveis.

17 . CLAUSI.JLA DECIil,IA SETINIA. DA LEGISLACAO APLICAVEL A EXECUCAO DO
CONTRATO

17.1. A execuçào do presetrte contrato e aos câsos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei no

14.133, de l' de abril de 2021, e mas alterações, bem conro os Decretos Fe«lerais e Municipnis que a

legularnentaur. Lei n' 13.709120I8 (Lei Geral de Protêçào de Dad,rs Pessoais - LGPD). lei n'8.078/1990 e

denriris legislações aplicáveis ao caso.

18 - CL.A.USULA DECIM.À OTTAI'A. DO FORO

I 7. t. Fica eleito o foro da Comarca de Irará do Estado da Bahia. para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

curuprilnento do presente CoDtrato.

Agra Fria tsA, 28 de agosto de 2025
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